
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 34/1997 de 13 de Março 

de 13 de Março 

A Região Autónoma dos Açores é proprietária da Quinta do Botelho, na freguesia do Livramento, 
concelho de Ponta Delgada, tendo o Ministério da Justiça solicitado a cedência do prédio em causa, 
para instalação de uma extensão do Estabelecimento Prisional Regional de Ponta Delgada, a fim de 
albergar, nomeadamente, as mulheres reclusas, os reclusos em regime aberto e os reclusos 
toxicodependentes. 

Assim, no uso da faculdade que lhe é conferida pela alínea h) do artigo 56.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. o Governo resolve: 

1 - Autorizar a cedência, ao Ministério da Justiça, da denominada Quinta do Botelho, sita à 
freguesia do Livramento, concelho de Ponta Delgada, inscrito na respectiva matriz predial sob o 
artigo 49.º urbano e sob o artigo 55.º rústico, e descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Ponta Delgada, sob os nºs 38.893 e 43.974, respectivamente. 

2 - A cedência mencionada no número anterior é feita a titulo precário e gratuito, por tempo 
indeterminado e destina-se à extensão do Estabelecimento Prisional Regional de Ponta 
Delgada. 

3 - O imóvel regressa à posse e administração da Região Autónoma dos Açores, quando o 
Ministério da Justiça dele não necessitar. 

4 - O Ministério da Justiça procederá às obras de adaptação e conservação necessárias, que ficam 
sujeitas a autorização da cedente, e pelas quais não será devida qualquer indemnização. 

5 - O auto de cessão, que será elaborado pelos serviços competentes dependentes do Secretário 
Regional da Presidência para as Finanças e Planeamento, fixará as demais condições da 
cessão. 

Aprovada em Conselho, Angra do Heroísmo, 19 de Fevereiro de 1997.- O Presidente do Governo, 
Carlos Manuel Martins do Vale César. 

 


